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AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 122/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de pneus, 

câmaras de ar e protetor de aro, para frota municipal de diversos 

setores da prefeitura municipal, com fornecimento parcelado, 

durante o período de 12 (doze) meses referência – anexo I deste 

edital. Considerando a justifica apresentada pelo jurídico e, caso 

confirmativa, determino a revogação da mesma a bem do 

interesse público, na forma do III do Artigo 71 da Lei Federal n. 

º 14.133/2021.  

São Sebastião da Grama, 04 de fevereiro de 2026.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL, 

com inscrição no CNPJ sob o nº 16.538.909/0001-38, referente o 

item 01, no valor unitário de R$ 9.900,00 (nove mil e 

novecentos reais) que tem por objeto o presente instrumento 

contratação de empresa especializada no fornecimento de 

assinatura anual de ferramenta Web de pesquisa e comparação 

de preços públicos, contemplando 1 (uma) licença com 02 (dois) 

acessos simultâneos, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste 

Instrumento Convocatório. AUTORIZAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, 

com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo 

único, ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo 

supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 04 de fevereiro de 2026. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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